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Autoria: Jefferson Cezarolli
Art. 1.º – Fica concedida a Medalha "Ronaldo Frutu-
oso" aos atores protagonistas e diretores da Ence-
nação da Fundação da Vila de São Vicente – 2024 e 
o Diploma "Ronaldo Frutuoso" aos demais atores, 
assistentes e colaboradores do espetáculo, visando 
homenageá-los por seu empenho na propagação 
da cultura e da história nacional.
Art. 2.º – Este Decreto-Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.
Sala Agenor Lapenna, em 22 de fevereiro de 2024.
ADOILSON FERREIRA DOS SANTOS
(Adilson da Farmácia)
Presidente

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE, USAN-
DO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DECRETA E 
PROMULGA O DECRETO-LEGISLATIVO N.º 12/24
Concede Diploma de Mérito Profissional ao Sr. José 
Benedito Lopes Muniz, Professor de Educação Físi-
ca e Técnico Esportivo.
Autoria: Benevan Souza
Art. 1.º – Fica concedido o Diploma de Mérito Profis-
sional ao Sr. José Benedito Lopes Muniz, Professor 
de Educação Física e Técnico Esportivo, pelos no-
táveis serviços prestados a nossa região, a outras 
cidades e estados e no exterior.
Art. 2.º – Este Decreto-Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.
Sala Agenor Lapenna, em 29 de fevereiro de 2024.
ADOILSON FERREIRA DOS SANTOS
(Adilson da Farmácia)
Presidente

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE, USAN-
DO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DECRETA E 
PROMULGA O DECRETO-LEGISLATIVO N.º 13/24
Concede à Igreja Evangélica Assembleia de Deus – 
Ministério de Santos placa comemorativa de seus 
100 anos de fundação.
Autoria: Jatobá
Art. 1.º – Fica concedida à Igreja Evangélica Assem-
bleia de Deus – Ministério de Santos placa come-
morativa de seus 100 anos de fundação.
Art. 2.º – Este Decreto-Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.
Sala Agenor Lapenna, em 29 de fevereiro de 2024.
ADOILSON FERREIRA DOS SANTOS
(Adilson da Farmácia)
Presidente

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE, USAN-
DO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DECRETA E 
PROMULGA O DECRETO-LEGISLATIVO N.º 14/24
Concede o Título de Cidadão Emérito ao Sr. Renato 
de Andrade.
Autoria: Alfredo Moura
Art. 1.º – Fica concedido o Título de Cidadão Emé-
rito ao Sr. Renato de Andrade pelos notáveis servi-
ços prestados à coletividade vicentina.
Art. 2.º – Este Decreto-Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.
Sala Agenor Lapenna, em 29 de fevereiro de 2024.
ADOILSON FERREIRA DOS SANTOS
(Adilson da Farmácia)
Presidente

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE, USAN-
DO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DECRETA E 
PROMULGA O DECRETO-LEGISLATIVO N.º 15/24
Concede o Título de Cidadão Vicentino ao Sr. Edu-
ardo Novo Fernandes. 
Autoria: Adilson da Farmácia
Art. 1.º – Fica concedido o Título de Cidadão Vicen-
tino ao Sr. Eduardo Novo Fernandes pelos notáveis 
serviços prestados à coletividade vicentina.
Art. 2.º – Este Decreto-Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.
Sala Agenor Lapenna, em 29 de fevereiro de 2024.
ADOILSON FERREIRA DOS SANTOS
(Adilson da Farmácia)
Presidente
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